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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 175, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Sr. Secretário de Educação, requisitando-lhe as informações a seguir:
Sobre as escolas:
E.E Professor Célia Keiko Ikeda
E.E José Wadie Milad
1. Há infraestrutura computacional nas escolas? Quantos computadores são disponíveis para os alunos?
2. Há infraestrutura de internet nas escolas? Se sim, qual a velocidade contratada?
3. O fornecimento de internet nas escolas é realizado de forma ininterrupta?
4. Há estrutura para a recepção de alunos que possua algum tipo de deficiência intelectual ou física que demande condições especiais de ensino? Caso não, existe algum plano de ação para suprir a falta desta estrutura?
5. Há contratação de algum software didático que busque ajudar o desenvolvimento dos alunos com deficiência?
JUSTIFICATIVA
A utilização da internet, softwares e estratégias diferenciadas com alunos que necessitam é fundamental para o desenvolvimento educacional do estado. A utilização de estratégias ativas possibilita o desenvolvimento da cognição e os afetos para a vida em sociedade, além de fomentar mão de obra qualificada para a região traz consigo externalidades positivas para a região relacionada tanto ao nível de educação e renda dos residentes. Após uma demanda local e conversa com moradores da região, entendeu-se a necessidade de responder as questões acima colocadas. Entender a destinação dos recursos públicos e como e quando estes irão beneficiar a população é fundamental dentro a gestão pública. A fim de entender, e no comprimento de minhas atividades legislativas venho por meio deste encarecidamente solicitar as respostas, assim como os documentos, solicitados acima.
Sala das Sessões, em 22/3/2022.
a) Ricardo Mellão
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